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Ementa: Indica ao Sr. Governador que determine à Secretaria de Saúde aportar recursos para custeio e recurso para

aquisição de equipamentos de Saúde no Munícipio de Capivari para atendimento à população.
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INDICAÇÃO
 

INDICO nos  termos  do  artigo  159  do  Regimento  Interno,  ao  Senhor  Governador  do  Estado,  que  
determine à Secretaria de Saúde aportar recursos para custeio e recurso para aquisição de equipamentos
de Saúde no Munícipio de Capivari para atendimento a população
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Cabe tornar  público que no Município de Capivari  há necessidades de construção e ampliação de
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidade de Pronto Atendimento 24 horas (UPA), para atender alta
demanda na área da saúde, a qual não é integralmente suprida.
 
Neste cenário, há bairros com milhares de famílias, com dificuldades de ter seu direito de atendimento
nos serviços públicos de saúde de forma plena e universal como garantido pela Constituição Federal e
pelos princípios basilares do SUS. Sendo assim, deslocam-se até outros bairros e até mesmo outros
Municípios para poder usufruir dos serviços de uma UBS ou UPA.
 
Ressalva-se que a implantação de UBS’s e UPA’s ampliaria significativamente o atendimento de saúde
no Municpio, garantindo-se aos moradores a observância de seus direitos fundamentais de acesso aos
serviços de saúde.
 
 

 
Dr. Jorge do Carmo
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